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INDENIZAÇÃO DEVIDA. PROCEDÊNCIA PARCIAL
DO  PEDIDO.  SENTENÇA  REFORMADA.
RECURSO PROVIDO. 

- A  inserção  de  reticências  quando  da
enumeração  dos  riscos  cobertos  torna  a  cláusula
obscura, possibilitando a conclusão de que o evento
enchente, embora não expressamente previsto, fazia
parte do objeto do seguro. 

– Tratando-se  de  contrato  de  seguro,  é
incontestável que suas cláusulas, via de regra, são
interpretadas restritivamente, sobretudo em relação
aos riscos cobertos.  No entanto, se as disposições
concernentes aos riscos cobertos não estão dotadas
de clareza e objetividade, como deveriam, aplica-se
o artigo 47 do Código de Defesa do Consumidor, o
qual  estabelece  que,  havendo  dúvida  acerca  da
avença,  as  cláusulas  contratuais  devem  ser
interpretadas  de  maneira  mais  favorável  ao
consumidor.

- As enchentes, assim como os incêndios, são
os  sinistros  mais  comuns  à  residência.
Consequentemente,  é  natural  e  esperado  que  o
evento esteja coberto pelo seguro, de modo que sua
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exclusão,  por  contrariar  a  própria  finalidade  do
contrato  de  seguro,  deve  estar  expressa  e  em
destaque  no  contrato  de  adesão,  a  fim  de  não
conduzir o consumidor ao erro,  nos termos do art.
54, §4º do CDC.

Vistos, relatados e discutidos estes autos acima identificados:

ACORDA a Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça da
Paraíba, por  unanimidade, PROVER A APELAÇÃO, nos termos do voto do
Relator e da certidão de julgamento de fl. 122.

RELATÓRIO

Cuida-se de Apelação Cível (fls. 100/107) interposta por Laurita

Nobre de Sousa, irresignada com a Sentença proferida pelo Juiz da  7ª Vara

Mista  da  Comarca  de  Patos,  que julgou improcedente o pedido  por  ela

formulado na Ação de Obrigação de Fazer c/c Danos Materiais proposta em

face do Banco Bradesco S/A (fls. 95/97). 

A  Autora  ajuizou  a  Ação  narrando  que  firmou  contrato  de

seguro  de  danos  materiais  com  a  Empresa  Bradesco  Bilhete  Residencial,

visando proteger sua residência contra eventos imprevistos, tendo efetuado o

pagamento de R$44,94 (quarenta e quatro reais e noventa e quatro centavos). 

Continuando,  afirmou  que  foi  surpreendida,  em  10/12/2008,

com uma enchente que invadiu sua residência, causando-lhe danos materiais,

no entanto, a seguradora teria se recusado a pagar a indenização contratada. 

Na  Sentença  recorrida,  o  magistrado  julgou  improcedente  o

pedido, por entender que o sinistro consistente na inundação da residência da

Autora não estava abrangido pelo objeto do contrato  de seguro entabulado

entre as partes. 

Inconformada, a Autora alega, em suas razões recursais, que a

Apólice não era clara acerca de quais seriam os riscos cobertos e que apenas

contratou  por  acreditar  que  o  alagamento  seria  um  deles  (fls.  100/107).

Ressaltando, ainda, que na carta recebida, entre os riscos cobertos, continha

reticências,  não  havendo  objetividade  na  determinação  das  coberturas  (fls.
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100/107). 

O Apelado não apresentou Contrarrazões (fl. 111v). 

A Procuradoria Geral de Justiça não ofertou parecer de mérito

(fls. 117/118).

É o relatório. 

VOTO

A questão devolvida a esta Corte pela Apelação Cível cinge-se

a aferir se o contrato de seguro residencial firmado entre as partes garante a

cobertura de danos decorrentes de enchente.

Na Sentença recorrida,  o  magistrado  a quo entendeu que o

evento não foi objeto do contrato de seguro entabulado entre as partes, com a

seguinte fundamentação (fl. 96): 

Ocorre que o sinistro narrado na inicial, consistente
em  inundação  de  sua  residência  na  data  de
10/12/2008,  comprovada  pelos  documentos
constantes  da  vestibular  e  dos  depoimentos
prestados em Juízo, não é objeto da cobertura do
contrato de seguro entabulado entre as partes. 

A interpretação dos termos do seguro é restritiva,
salvo nítida omissão de conteúdo na contratação
(art. 6º, III, do Código de Defesa do Consumidor),
ou duvidosa redação das cláusulas (Arts. 46 e 47
do  mesmo  diploma),  o  que  não  é  o  caso  dos
autos. 

Pois bem. 

Exsurge dos autos  que a Promovente  contratou  o  Bradesco

Bilhete Residencial, tendo efetuado o pagamento de R$44,94, mediante débito

em sua conta bancária no dia 29/04/2008 (fl. 26). 
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O Seguro teve sua vigência iniciada em 29/04/2008 e expirada

em 29/04/2009,  conforme se comprova com a Carta enviada à Autora pelo

próprio Banco Promovido (fl. 11). 

A  enchente  que  inundou  a  casa  da  Autora  ocorreu  em

10/12/2008, ou seja, dentro do período de vigência do contrato, como restou

provado através de Declaração emitida pelo Corpo de Bombeiros Militar (fl. 12)

e pelos depoimentos de moradores da região atingida pelo fato, a exemplo, da

testemunha Wilna de Brito Rocha, in verbis (fl. 80): 

...que acerca de três anos ocorreram chuvas muito
fortes em Patos, que chegaram a inundar algumas
casas, inclusive, a casa da autora, que mora perto
da depoente. Que a casa da autora foi inundada e
ela teve que sair de casa, porque a água batia na
cintura das vítimas. Que até hoje a casa da autora
tem marcas do que aconteceu. Que a comunidade
de Patos mais afetada foi a comunidade Dom Bosco.
Que a autora chegou a comentar com a depoente
que tinha um seguro com o banco bradesco.   

Resta  saber,  portanto,  se  a  cobertura  do  contrato  abrange

enchente. 

A Autora juntou aos autos Carta enviada pelo Banco Bradesco,

na  qual  consta  os  sinistros  cobertos  e  os  valores  das  indenizações

correspondentes. 

Desse modo, na ausência do contrato que, ressalte-se, não foi

acostado por nenhuma das partes (embora a Autora tenha requerido, na inicial,

a  inversão  do  ônus  da  prova  para  obrigar  o  Banco  a  juntá-lo,  o  Juiz  não

apreciou o pedido), é esse o documento que deve orientar o desfecho da lide.

Extrai-se de tal documento, que o objeto do contrato foi o seguinte: 

Incêndio, Queda de Raio e Explosão, R$35.000,00

Vendaval....Fumaça, R$3.500,00

Perda ou Pagamento de Aluguel, R$3.500,00

Responsabilidade Civil Familiar, R$7.000,00
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 Ao dispor que para “Vendaval...Fumaça” a indenização seria

de R$3.500,00, o contrato, sem dúvida, deixou uma lacuna, pois as reticências

constantes entre as palavras denota uma possibilidade de ampliação subjetiva. 

Tratando-se de contrato de seguro, é incontestável que suas

cláusulas, via de regra, são interpretadas restritivamente, sobretudo em relação

aos riscos cobertos. 

No  entanto,  se  as  disposições  concernentes  aos  riscos

cobertos não estão dotadas de clareza e objetividade, como deveriam, aplica-

se  o artigo 47 do Código de Defesa do Consumidor, o qual estabelece que,

havendo  dúvida  acerca  da  avença,  as  cláusulas  contratuais  devem  ser

interpretadas de maneira mais favorável ao consumidor. A propósito: 

Art. 47. As cláusulas contratuais serão interpretadas
de maneira mais favorável ao consumidor. 

Em outras palavras, se as disposições concernentes aos riscos

cobertos  não  tem uma redação  clara,  delimitada  e  objetiva  (que  permita  a

aplicação  restritiva),  ao  contrário,  induz  a  erro  o  consumidor, deve-se

interpretá-la da maneira mais favorável ao contratante.

Importante enfatizar, por outro ângulo, que as enchentes, assim

como  os  incêndios,  são  os  sinistros  mais  comuns  à  residência.

Consequentemente,  é  natural  e  esperado que o evento esteja  coberto pelo

seguro,  de  modo  que  sua  exclusão,  por  contrariar  a  própria  finalidade  do

contrato de seguro, deve estar expressa e em destaque no contrato de adesão,

a fim de não conduzir o consumidor ao erro, nos termos do art.  54, §4º do

CDC, in verbis: 

Art.  54.  Contrato  de  adesão  é  aquele  cujas  cláusulas
tenham sido aprovadas pela  autoridade competente  ou
estabelecidas  unilateralmente  pelo  fornecedor  de
produtos  ou  serviços,  sem  que  o  consumidor  possa
discutir ou modificar substancialmente seu conteúdo.
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(...)

§ 4° As cláusulas que implicarem limitação de direito
do consumidor deverão ser redigidas com destaque,
permitindo sua imediata e fácil compreensão.

No  caso  concreto,  além  de  as  reticências  possibilitar  a

abrangência da enchente entre os riscos cobertos (interpretação mais favorável

ao  consumidor  -  art.  47,  do  CDC),  não há  nenhuma cláusula  expressa no

sentido de excluir tal evento. 

Assim, quando a Autora diz que apenas contratou por acreditar

que  o  alagamento  estava  abrangido  pelo  seguro  revela-se  perfeitamente

compreensível e crível a afirmativa.

Nesse  sentido,  o  Tribunal  de  Justiça  de  Minas  Gerais  já

decidiu: 

APELAÇÃO  CÍVEL.  AÇÃO  DE  COBRANÇA.
CONTRATO  DE  SEGURO  RESIDENCIAL.
ENCHENTE  E  INUNDAÇÃO.  EXCLUSÃO
EXPRESSA  NO  CONTRATO.  CIENCIA
INEQUÍVOCA  DO  SEGURADO.  NÃO
OCORRÊNCIA.  INTERPRETAÇÃO  MAIS
FAVORÁVEL  AO  CONSUMIDOR.  DEVER  DE
INDENIZAR. DANO MORAL. CONFIGURAÇÃO.  As
cláusulas contratuais devem ser interpretadas de
modo mais favorável ao consumidor, nos termos
do  art.  47,  da  legislação  consumerista.  A
interpretação  restritiva  consistente  na  exclusão
da garantia securitária no caso de inundação de
residência  se  apresenta  como  atentatório  ao
princípio  da  boa-fé  objetiva,  já  que  coloca  o
consumidor  em  desvantagem,  e  contraria  a
própria  finalidade  do  contrato  de  seguro,  cujo
objetivo é resguardar o patrimônio do segurado
contra  perdas  e  danos decorrentes  de sinistro.
Primeiro  apelo  improvido;  segundo  apelo
prejudicado. (TJMG; APCV 1.0439.12.000168-0/001;
Rel.  Des.  Domingos  Coelho;  Julg.  11/09/2013;
DJEMG 20/09/2013)

Por amoldar-se ao caso em disceptação, convém transcrever,
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ainda, o seguinte aresto do Tribunal de Justiça de São Paulo: 

SEGURO  RESIDENCIAL.  NEGATIVA  DE
COBERTURA.  CLÁUSULA  OBSCURA.
Interpretação  mais  favorável  ao  consumidor.
Sentença  de  procedência  mantida.  Recurso  não
provido.  (TJSP;  APL  9061721-82.2009.8.26.0000;
Ac. 5724476; São Paulo; Oitava Câmara de Direito
Privado;  Rel.  Des.  Caetano  Lagrasta;  Julg.
29/02/2012; DJESP 12/03/2012)

Por fim,  além do já  citado art.  47,  do Código de Defesa do

Consumidor, não se pode deixar de ressaltar, que o contrato em questão é de

adesão, de modo que dentre as múltiplas interpretações possíveis do contrato,

deverá  prevalecer  aquela  que  for  mais  favorável  ao  consumidor  aderente,

conforme preconiza o artigo 423 do Código Civil.

Por  tais  razões e atendendo também ao princípio  da boa-fé

objetiva  que  regem  os  contratos  tanto  na  sua  conclusão,  como  em  sua

execução  (artigo  422  do  Código  Civil),  entendo  que  deva  ser  reformada  a

sentença,  no  sentido  de  julgar  parcialmente  procedente  o  pedido,  para

condenar  o  Banco  Bradesco  ao  pagamento  de  indenização  no  valor  de

R$3.500,00 (três mil e quinhentos reais). 

Embora  a  parte  tenha  requerido  uma  indenização  de

R$12.000,00  (doze  mil  reais),  a  condenação  deve  obedecer  aos  valores

estipulados  em  contrato  para  o  sinistro  (Vendaval...Fumaça),  ou  seja,

R$3.500,00 (três mil e quinhentos reais). 

Feitas essas considerações, PROVEJO A APELAÇÃO CÍVEL,

para  modificar  a  sentença  de  primeiro  grau  e,  consequentemente,  julgar

parcialmente  procedente  o  pedido  inicial,  condenando  o  Promovido  ao

pagamento  de  indenização  securitária  no  valor  de  R$3.500,00  (três  mil  e

quinhentos reais). 

Condeno, ainda, o Apelado, ao pagamento das custas, além de

honorários sucumbenciais, os quais, com fulcro no art. 85, §8º, do Novo CPC,
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arbitro em R$2.000,00 (dois mil reais). 

É o voto. 

Presidiu a Sessão o Excelentíssimo Desembargador Leandro
dos  Santos.  Participaram  do  julgamento,  além  do  Relator,  Excelentíssimo
Senhor  Desembargador  Leandro  dos  Santos,  os  Excelentíssimos
Desembargadores  Maria  de  Fátima  Moraes  Bezerra  Cavalcanti e  José
Ricardo Porto.

Presente à Sessão o representante do Ministério Público, Dr.
Herbert Douglas Targinio. Procurador de Justiça.

Sala de Sessões da Primeira Câmara Cível  “Desembargador
Mário Moacyr Porto” do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em
João Pessoa, 17 de maio de 2016.

Desembargador LEANDRO DOS SANTOS
Relator 
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